
EUA LEONOR DE MORAES 

Decreto nS 8531 de 22-07-1985 

Eormada pela rua 19 do Parque Santa Bárbara 

Início na rua 2 

Término na rua Sebastião Pereira 

Parque Santa Bárbara 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas José' Roberto Magalhães Teiy.cira» Protocolado n2 6.681 de 27- 

02-1985 em nome de vei-eador Miguel Padilha. 

LECWOR DE MORAES 

0 vereador Miguel Padilha -assim justificou esta sua indi- 

cação: "Leonor de Moraes, filha de Eduardo Cassemiro de Moraes e Sal- 

vadora Cândida do Nascimento, nasceu em Mococa no dia 17-junho-1936» 

tendo vindo para Campinas há 20 anos e aqui se dedicado à comunidade 

campineira. Simples de condição, mas nobre de elevação moral, dedi- 

cou-se à prática da caridade, evangelização de adultos e catequese de 

crianças. Admirada por todos, benquista no seu bairro, foi pioneira 

na Vila Padre Manoel de Nobrega, se preocupando com a formação da co- 

munidade religiosa do bairro, para o bom encaminhamento de todos os 

moradores. Era membro do departamento de assistência aos necessitados 

da comunidade do bairro, encarregada do programa de evangelização dos 

lares e integrante do grupo de oração. Todos encontravam palavra amiga 

compreensão e amor na sua pessoa, tsndo srdo o exemplo perfeito de 

cristã, digna e obreira do amor ao próximo. Era funcionária pública, 

quando doença grave a acometeu. Bem suportou todos os problemas da 

falta de saúde, tendo lutado vários anos, resignada e aceitando seu 

destino. 0 seu nome na rua tão somente coroará todos os seus gesoos 

de amor pela humanidade, marcando para sempre seu exemplo vivo de co 

ragem, fe' e amor. Seria a última homenagem presuada a quem muito mar- 

cou e viveu em prol de seus semelhantes." 



IiB ONO^ 

Sdrnara JVlariicLp-at de Samplaas 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Leônor de Moraes, filha de Eduardo • 

■ Casseiniro de Moraes e Salvadora Candida do Nascimento, 

nasceu em Mococa no dia 17 de .junho de 1936, tendo vindo 

para Campinas há 20 anos e aqui se dedicado -â comunida- 

de campineira. ... 

.. Simples de condição, mas - nobre de 

elevação moral, dedicou-se ã pratica da caridade, evan- 

gelização de adultos e cataquese de crianças. Admirado. - 

por todos, benquista no seu bairro, foi pioneira na 

Vila Padre Manoel.de Nobrega, se preocupando com a forma 

• ção da comunidade religiosa do bairro, para o bom encami. 

nhamento de todos os moradores. ... 

• ■ Era membro .do departamento de as 

sistência aos necessitados da comunidade do bairro, en 

carregada do programa de evangelização nos lares e inte- 

grante do grupo de oraçao. 

Todos encontravam palavra amiga, - 

compreensão e amor na sua pessoa, tendo sidó o exemplo 

perfeito de cristã, digna e .obreira" do amor áo próximo. 

Era funcionária pública, quando 

' doença grave a acometeu. .Bem suportou todos os proble 

mas da falta de saudé, tendo lutado vários anos, resigna 

da e aceitando seu destino.. 

0 seu nome na rua tão somente co 

roarã todos os seus gestos de amor pela humanidade, mar- 

cando para sempre seu exemplo vivo de coragem, fe e amor. 

Seria a última homenagem prestada 

a quem muito marcou C. viveu em píól de seus semelhantes. 
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Gámctra. JVlaaLcLpai de .SainpLaas' 

«i - Estado de São Paulo 

Campinas, 3 dè dezembro''de 1984. 
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. O. S. P. 

Exmo. Sr. 

Dr. José - Ròbértó ".'Magalhães - Teixeira 

DD. Preféito,Municipal de Campinas 

Nos termos do artigo 29 do Decreto 

n? 5.690, de 14•de maio de 1979, apresentamos o nome de 

LEONOR DE MORAES para ser dencminada uma via pública de nos 

sa cidade. 

Sugerimos- seja assim denominada ui 

via pública da Vila Padre Manoel de Nóbrega. 

Sem mais, 

Cordialment 
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PADZtlIA $■ 

VèreaBjzfr \ r 
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RUA LECIOIt 1E MORàES 
r»vi r « \ #£•--<+ 

DECRETO N.o. 8531 DE 22 DE JULHO DE 1.985 

DENOMINA "LEONOR DE MORAES" UMA VIA PÚ- 
BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgamca dosMumci- 

^l0S ' CONSIDERANDO que o artigo So. do Decreto n.o. 3476, 

de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690 de 14 de maio de 1 979, concede ao Executivo a prerrogativa da denomi- 
nar próprios vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão'criada para opinar sobre a matéria,, desde que haja indicação de 
vereadores; • ' , . 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do reten- 
do diploma legal; . 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 

honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de própros, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições. 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada-"RUA LEONOR DE MO— 
RÀES" a Rua 19 do Parque Santa Bárbara, com início na Rua 2 e término na 

.Rua 6. - 
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Campinas, 22 de Julho de 1985 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos ^ 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes do 
Protocolado n.o. .6681, de 27 de fevereiro de 1.985, por indicação do Vereador 
Miguel Padilha e Outros, • e publicado no Departamento do Expediente do 
fíahinetp do Prefeito, em 22 de Julho de 1985. 

VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


